
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

PORTARIA NO 311, DE 31 DE MAIO DE 2023

O Prefeito MunicÌpal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo

Transportes,

RESOLVE

Art. 1o - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário,

GABTNFTE Do PREFEITo MuNtctpnl DE MISSAL, 31 oe umo oe2023.

e

e

SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUISITVO

PTRÍOOO A SER USUFRUIDO

Erondi Antunes da Silva Vigia 202212023 0s10612023 a 0a10712023 (trinta dias)

Romulo Roberto Gugel Motorista 202012021 3110s12023 a 0710612023 (oito dias)

é'/42'
Adiltb Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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